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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA
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REEERENTE AQUISIÇÃO/CONFECÇÃO DE
CAMISETAS PARA OS AGENTES DE
ENDEMIAS MUNICIPATS, CONFORME
SOLICITAÇÃO.
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JUSTTFTcATTvA rARA A AeursrçÃo Dos coLETES

Aquisição de Coletes para a Equipe de Fiscalização e Epidemiologia

A presente justificativa tem por finalidade embasar a aquisição de coletes identificativos
para uso pela equipe de Fiscalização e Epidemiologia da Secretaria Municipal de Saúde
de Pérola, com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto Municipal no 037, de fevereiro
de 2024, especificamente em seu Art. 30, inciso lV, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
garantir condições adequadas para o exercício das atividades dos profissionais da saúde, em
especial os vinculados à vigilância.

As ações de vigilância sanitária e epidemiológica são fundamentais para a proteção da saúde
pública e requerem a atuação direta dos profissionais em campo, muitas vezes em visitas
domiciliares, estabelecimentos comerciais, instituiçÕes e demais ambientes coletivos. Para a
realizaçáo dessas atividades de forma segura, organizada e reconhecida pela população, é
imprescindível que os profissionais estejam devidamente uniformizados e identificados.

A aquisição dos coletes atende não apenas às disposiçÕes municipais, mas também está em
consonância com as diretrizes técnicas e operacionais da Secretaria de Estado da
Saúde do Paraná (SESATPR) e da 12a Regional de Saúde de Umuarama, que preveem e
orientam os municípios a adotarem medidas que favoreçam a padronização, identificação
funcional e sêgurança dos trabalhadores da saúde, especialmente em açÕes externas.

Nesse sentido, a medida visa:

Garantir a identificação visual imediata dos agentes de fiscalização e vigilância

epidemiológica perante a população;

Reforçar a autoridade sanitária, aumentando a credibilidade e a adesão dos

munícipes às açÕes realizadas;

. Prevenir situações de risco ou conflito, protegendo os profissionais contra

abordagens indevidas ou situações de insegurança;

. Estar em conformidade com os padrões de apresentação e conduta recomendados
pelos órgãos estaduais de saúde pública.

Diante do exposto, justifica-se a necessária aquisição de coletes padronizados e

identificados como ferramenta essencial para o desempenho das atividades da equipe de

Fiscalização e Epidemiologia, atendendo tanto à legislação municipal quanto às orientações

da SESA/PR e da 12a Regional de Saúde.
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